
QUALIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS CULTURAIS PARA INTEGRAR O CIRCUITO 
LIBERDADE 

  

O Secretário de Estado de Cultura e Turismo da Secretaria de Estado de Cultura e 
Turismo (Secult) no uso de suas atribuições e conforme previsto no Art. 10º da 
Resolução SECULT nº 35 de 23 de fevereiro de 2021, que “Dispõe sobre a qualificação 
de equipamentos culturais e/ou de usos culturais e criativos para integrar o “Circuito 
Liberdade” e regulamenta a instituição roteiro turístico do “Circuito Liberdade”” e em 
atenção ao artigo 3º, §1º, do Decreto nº 48.074 de 29 de outubro de 2020 que “Dispõe 
sobre o “Circuito Liberdade””, divulga no site da Secretaria 
(http://www.secult.mg.gov.br) a relação dos equipamentos culturais e/ou de usos 
culturais e criativos qualificados para integrar o “Circuito Liberdade”. Essa 
qualificação procede conforme a análise dos requisitos específicos e documentos 
listados nos Art. 5º e 7º, respectivamente, da Resolução SECULT nº 35 de 23 de 
fevereiro de 2021. 

  

Conforme Art. 2º da Resolução em tela “A adesão de equipamentos culturais e/ou de 
usos culturais e criativos ao Circuito Liberdade tem como diretriz a ampliação e 
diversificação da programação cultural e do acesso à cultura, a articulação de projetos 
e ações culturais em rede, e a promoção cultural e turística do Circuito Liberdade com 
foco na economia criativa como mecanismo de geração de emprego e renda (...)”. 

  

Na relação de qualificados constam o nome do equipamento cultural, o nome da 
instituição/entidade e seu representante legal.   

  

Tabela de Equipamentos Cultuais Qualificados 

 

Sequência Equipamento 
Nome 

instituição/entidade 
Representante 

legal 

01 
CURA – Circuito 
Urbano de Arte 

Pública Agência de Arte 
Juliana 

Mont’Alverne 
Flores 

02 SESC Palladium 

Serviço Social do 
Comércio – Administração 

Regional do Estado de 
Minas Gerais 

Carlos Alberto 
Pereira da Silva 

03 
Cine Teatro Brasil 

Vallourec 
Associação Cine Teatro 

Brasil Vallourec 
Sandra Fagundes 

Campos 

http://www.secult.mg.gov.br/


04 

 

Museu de Artes 
e Ofícios 

 

Serviço Social da Indústria 
Departamento Regional 

de Minas Gerais 
(SESI/DRMG) 

Karla Bittar 
Silveira 

05 Teatro Feluma 
Fundação Educacional 

Lucas Machado Feluma 
Wagner Eduardo 

Ferreira 

06 
Museu Inimá de 

Paula 
Fundação Inimá de Paula 

Adriano 
Bernardes de 

Souza 

07 Mercado Central 
Mercado Central 

Abastecimento e Serviços 

Geraldo 
Henrique 

Figueiredo 
Campos 

08 
Museu dos 
Brinquedos 

Instituto Cultural Luiza de 
Azevedo Meyer 

Tatiana de 
Azevedo 
Camargo 

09 
Sociedade 
Mineira de 

Engenheiros 

Sociedade Mineira de 
Engenheiros 

Virgínia Campos 
de Oliveira 

   

  

Este Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato no Diário Oficial da 
União. 

  

Belo Horizonte, 21, de maio de 2021. 

  

  

Leônidas José de Oliveira. 

Secretário de Estado de Cultura e Turismo de Minas Gerais 

 


